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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 355/2025

Institui o Sistema de Sinalização Ambiental nas 
Unidades de Conservação do Município de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º- Fica instituído o sistema de sinalização ambiental nas Unidades de Conservação 
(UCs) integrantes do Sistema Municipal de Unidades de Conservação - SMUC, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.548, de 30 de agosto de 2016.

Parágrafo único:  O sistema de sinalização de que trata o caput deste artigo deverá ser 
implantado no prazo máximo de 12 (doze) meses a partir da publicação desta Lei, 
cabendo ao Poder Executivo Municipal sua manutenção e substituição periódica.

Art. 2º- O sistema de sinalização terá as seguintes finalidades:
I - Identificar e demarcar visualmente os limites e acessos das Unidades de 
Conservação;
II - Informar a população sobre a categoria da UC, seus objetivos, normas de uso, 
atividades permitidas e vedadas;
III - Promover a educação ambiental, divulgando a importância ecológica da área, sua 
biodiversidade e serviços ecossistêmicos;
IV - Orientar visitantes sobre trilhas, pontos de interesse, riscos e equipamentos de 
segurança;
V - Divulgar a legislação ambiental aplicável e os canais para comunicação de infrações 
ambientais.

Art. 3º- A sinalização básica, a ser adaptada às características de cada UC, incluirá:
I - Placas de Identificação: Na entrada e pontos de acesso principais, contendo o nome 
oficial da UC, sua categoria (Parque Natural Municipal, APA, etc.), logomarca do 
município e o fundamento legal de criação.
II - Placas Educativas: Com informações sobre a fauna, flora, geografia e importância 
ecológica da unidade, utilizando linguagem acessível e imagens.
III - Placas Normativas: Esclarecendo as regras de conduta, como vedação de depósito 
de lixo, caça, pesca, fogo, coleta de plantas, dentre outras, com base no Plano de 
Manejo e na legislação.
IV - Placas de Orientação e Avisos: Mapas simplificados, sinalização de trilhas, 
identificação de sanitários, bebedouros, áreas de atenção, etc.
V - Placas de Legislação: Informando sobre a Lei Municipal nº 2.548/2016 e as 
disposições legais aplicáveis.

Art. 4º- As placas deverão ser confeccionadas com materiais duráveis, resistentes às 
intempéries, e instaladas em locais visíveis e de fácil acesso ao público.

Parágrafo único: Preferencialmente, deverá ser utilizada tecnologia de baixo impacto, 
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como iluminação solar para placas que necessitem de visibilidade noturna.

Art. 5º- A concepção, instalação e manutenção do sistema de sinalização ficarão a cargo 
do órgão municipal competente para a gestão ambiental, que poderá estabelecer 
parcerias ou convênios com outros entes públicos, instituições de ensino ou 
organizações da sociedade civil para sua efetiva implementação.

Art. 6º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação.

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 20 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 20/10/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.30

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ,
SENHORES VEREADORES,
Reconhecemos e valorizamos o importante trabalho que vem sendo desenvolvido 

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Maracanaú, sob a competente liderança 
de seu gestor, na implementação das políticas ambientais do município e na proteção de 
nossos recursos naturais. O compromisso demonstrado com a preservação ambiental 
tem sido fundamental para os avanços que temos conquistado.

No contexto desse trabalho já realizado, nosso município abriga importantes 
Unidades de Conservação que podem ser ainda mais valorizadas através de uma 
sinalização adequada. Áreas de relevante interesse ecológico, fragmentos 
remanescentes de Mata Atlântica, corredores ecológicos e nascentes formam um 
mosaico ambiental essencial para a qualidade de vida de todos os maracanauenses.

A Lei Municipal nº 2.548/2016, instituída pelo Poder Executivo, criou o Sistema 
Municipal de Unidades de Conservação, demonstrando a visão estratégica de nossa 
gestão municipal para a proteção ambiental. O presente projeto de lei surge como uma 
proposta complementar a esse importante marco legal, visando fortalecer e dar maior 
visibilidade ao trabalho já desenvolvido pela pasta do Meio Ambiente.

Estabelecemos a implantação de sistema de sinalização que cumpra três funções 
fundamentais em TODAS as nossas Unidades de Conservação:

Primeiro, a função informativa - identificando os limites das unidades e suas 
categorias de proteção, permitindo que a população reconheça estes espaços como 

Pág: 2 de 3



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

áreas protegidas por lei, sejam elas parques naturais, áreas de proteção ambiental, 
refúgios de vida silvestre ou monumentos naturais.

Segundo, a função educativa - explicando a importância ecológica de cada unidade, 
sua biodiversidade específica e os serviços ambientais que prestam à comunidade, 
transformando cada placa em uma oportunidade de aprendizado ao ar livre sobre nosso 
patrimônio natural.

Terceiro, a função normativa - divulgando de forma clara as regras de uso, 
atividades permitidas e vedadas específicas de cada categoria de UC, coibindo infrações 
ambientais através da conscientização e do conhecimento.

A previsão de utilização de tecnologias de baixo impacto, como iluminação solar, 
reflete nosso compromisso compartilhado com a coerência entre os meios e os fins - a 
proteção ambiental deve ser feita com métodos sustentáveis que sirvam de exemplo 
para a população.

Importante ressaltar que esta proposta visa potencializar os investimentos já 
realizados pela Secretaria de Meio Ambiente, criando sinergia entre as ações em curso e 
ampliando seus resultados positivos junto à população.

Ao garantir que nossas unidades de conservação sejam adequadamente 
sinalizadas, estamos fortalecendo as políticas ambientais municipais e construindo uma 
relação de respeito e cuidado entre a população e seu patrimônio natural. Estamos 
transformando áreas protegidas em pontos de orgulho coletivo, onde a educação 
ambiental e o convívio harmonioso com a natureza possam florescer em todo o território 
municipal.

Esta medida representa um avanço complementar na gestão ambiental pública, 
integrando a proteção dos ecossistemas municipais em perfeita sintonia com o trabalho 
já desenvolvido pela Secretaria de Meio Ambiente.

Pelos argumentos expostos, contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a 
aprovação deste projeto, que representa mais um passo na consolidação de Maracanaú 
como município ambientalmente responsável e comprometido com o desenvolvimento 
sustentável.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12393
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